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PREFEITURA MUNIcIPAL DE SANTA MARIA Do oEsTE _ ESTADo Do PARANÁ

CN PJ : 95.684.5441 0001 -2A

RUA TOSE DE FRANçA PEREIRA, N' l0 . CEP.r 85.230.000 . FONE/FAX: (0a2) 3óaa-l 13711711

1O TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O O1 2/201 3

De um lado, o lvtuntcípto DE sANTA MARIA Do oESTE pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR
inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.54410001-26, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, portador da Cedula de ldentidade no

3.531.523-3/SSP - PR e do CPF/MF n0 348.255.171-53, residente e domiciliado na Rua Jose
de França Pereira, neste residente e domiciliado nesta cidade, e que aqui passa a denominar-
se de CONTRATANTE, e de outro |ado HIGREVILE F. ATHAYDE & CIA LTDA, inscrita no
CNPJ n'04.955.063/0001-52, com sede na Rua Senador Pinheiro Machado,2073, SL 1301,
Municipio de Guarapuava - Pr, neste ato representado pelo Sr HIGREVILE FABIANO DE
ATHAYDE, brasileiro, portador do RG 5.846.235-7 e inscrito no CPF n'956.709.559-00 e que
aqui passa a denominar-se de CONTRATADO, resolvem aditar o contrato original de acordo
com o disposto no Art.57 lnciso I, da Lei 8.666/1993, mediante as clausulas e disposiçoes
segu i ntes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : Através do presente Termo Aditivo as partes resolvem aditivar o
prazo de vigência constante no Contrato Original pelo período de 12 meses a contar da
presente data e encerrar-se na data de 05/03/2016.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos termos da Clausula Quarta do contrato original, aplicado ao
valor mensal a atualização monetária anual, com base no índice acumulado do IGP- M da
Fundação Getulio Vargas, com o fator de 5,76770/o, passando o valor mensal para R$ 1.047,10
(Hum Mil e Quarenta e Sete Reais e Dez Centavos), totalizando o valor aditivado em R$
12.565,20 (Doze Mil e Quinhentos e Sessenta e Cinco Reais e Vinte Centavos).

a) Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original, sendo
ratificadas pelo presente Termo Aditivo.

b) E

(duas) vi

por justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02
teor e forma, a fim de que curtam seus devidos efeitos legais

Santa Maria do Oeste, 05 de Mar 2014
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Marco
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F. ATHAYDE & CIA LTDA
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CPF 068.959.869-6 CP 171-s3

CLÁUSULA SEGUNDA DA RATIFICAÇÃo:
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UNIÃO E TRABALHO
GESTÃO 20r3/20ró

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.E84.5441O001 -2A

RUA ,OSE DE FRANçA PEREIRA, N" l0 - CEP.: 85.230-000 - FONE/FAX: (012) 3ó,1,1-113111711

1' TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O O1 212013

ERRATA: Na Edição no 917 do dia 20 de Março de 2014 - DO JORNAL
CORREIO DO CIDADÃO, ONdC LEU.SE: CLÁUSULA PRIMEIRA:
Através do presente Termo Aditivo as partes resolvem aditivar o ptazo
de vigência constante no Contrato Original pelo período de 12 meses a
contar da presente data e encerrar-se na data de 05/03/2016.

LEIA - SE: CLAUSULA PRIMEIRA : Através do presente Termo Aditivo
as partes resolvem aditivar o prazo de vigência constante no Contrato
Original pelo período de 12 meses a contar da presente data e encerrar-
se na data de 05/03/2015.
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